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DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE
VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS APROVA, E O CHEFE
DO PODER EXECUTIVO MUNICff AL SANCIONA, A SEGUINTE

LEI

Ait. r. - Ficsa denominada AV. NOSSA SENHORA DA
PENHA, aquela que corta a Comunidade Limeira, iniciando-se na BR. 101, e indo até às
margens do Rio Benevente.

Art. 2®. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 26 de outubro de 1994.

BENEDITO MIRANTDA

VEREADOR
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI

NOBRES COLEGAS DE LEGISLATURA,

A proposição que ora apresentamos nesta Augusta Casa de Leis, tenciona dar

nomes às Ruas e Avenidas da Comunidade de Limeira, em nosso Município. Até o

presente momento, tais vias públicas são conhecidas apenas por pontos de referência,

dificultando sobremaneira sua identificação pelo serviço de Correios e Telégrafos, e

principalmente para as pessoas que vêm de outros lugares à procura de alguma

residência.

Assim sendo, e por já termos contactado a população local, esperamos contar

com a aprovação de Vossas Excelências a este projeto de lei, que por certo, muitos

benéficos trará àquela localidade.

Sendo estas as minhas palavras a V. Ex*s. neste momento, despeço - me

externando minha mais elevada estima e apreço, apresentando minhas

Saudações parlamentares.

ANCHIETA, 26 DE OUTUBRO DE 1994.
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BENEDITO MIRANDA

VEREADOR
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